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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 013/2020

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º	- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 95.000,00 (Noventa e Cinco Mil Reais), nos termos do Artigo 41, inc. II da Lei Federal nº 4.320/64, para Inclusão de dotações e Fontes de Recursos no Orçamento vigente, conforme segue:


Órgão:04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade:001 - Gabinete do Secretario
Função:12 – Educação
Subfunção:843 – Serviço Da Dívida Interna
Programa:0011 - Serviço Da Dívida Interna
Projeto/Atividade:2.151 – Manut. e Enc. Da Dívida Pública - Educação
Elemento de Despesa: 329021000000 – Principal da Dívida Contratual Resgatado
Fonte de Recurso: 0.1.01.000000 – Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos – Educação ...............................R$ 27.000,00

Elemento de Despesa: 469071000000 – Principal da Dívida Contratual Resgatado
Fonte de Recurso: 0.1.01.000000 – Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos – Educação ...............................R$ 68.000,00

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial do Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações, em conformidade com o §1º inciso III do artigo 43, da Lei 4.320/64.

Órgão:04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade:001 - Gabinete do Secretario
Função:12 – Educação
Subfunção:361 – Ensino Fundamental
Programa:0016 – Transporte Escolar
Projeto/Atividade:2.148 – Manutenção do Transporte Escolar
(Red. 092) Elemento de Despesa: 449052000000 – Equipamento e Mat. Permanente............................................R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 
0.1.15.000000 – Transferências do Fundo Nacional de Educação – FNDE...................................................R$ 5.000,00
0.1.01.000000 Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos – Educação ..............................................R$ 5.000,00

(Red. 091) Elemento de Despesa: 339039000000 – Outros Serv. de Terceiro Pessoa Jurídica..............................R$ 15.000,00
Fonte de Recurso: 
0.1.30.000000 – Recursos do Fundo de Transporte e Habitação- FETHAB................................................R$ 15.000,00

Órgão:04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade:001 - Gabinete do Secretario
Função:12 – Educação
Subfunção:122 – Administração Geral
Programa:0012 – Gerenciamento Global da Educação
Projeto/Atividade:2.016 – Manutenção e Encargos – Secr. Educação

(RED.071) Elemento de Despesa: 449051000000 – Obras e Instalações...........................................R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 
0.1.01.000000 Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos – Educação..............................................R$ 30.000,00

(RED.072) Elemento de Despesa: 449052000000 – Equipamentos e Mat. Permanente.............................................R$ 5.000,00
0.1.01.000000 Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos – Educação...............................................R$ 5.000,00

Órgão:04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade:001 - Gabinete do Secretario
Função:12 – Educação
Subfunção:365 – Educação Infantil
Programa:0012 – Gerenciamento Global da Educação
Projeto/Atividade:2.022 – Manutenção e Encargos – Ações Educ. Infantil

(RED.095) Elemento de Despesa: 339037000000 – Locação de Mão de Obras.................................................R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 
0.1.01.000000 Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos – Educação..............................................R$ 30.000,00

Órgão:04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade:005 – Departamento de Cultura
Função:13 – Cultura
Subfunção:392 – Difusão Cultural
Programa:0017 – Difusão Cultural
Projeto/Atividade:2.143 – Manutenção – Espaços Culturais e Biblioteca Municipal.

(RED.126) Elemento de Despesa: 339030000000 – Material de Consumo................................................R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 
0.1.00.000000 Recursos Ordinários......................R$ 5.000,00

Art. 3º - Fica incluso o Projeto/Atividade 2.151 – Manut. E Enc. da Dívida Pública - Educação no PPA – Plano Plurianual, 2018/2021, Lei Municipal Nº. 425/2017 de 22 de setembro de 2017, e na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020, Lei Municipal Nº. 505/2019 de 08 de novembro de 2019;

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
		

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 04 de maio de 2020.




EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL






















MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
	
		Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 013/2020, que trata sobre abertura de crédito adicional especial por anulação total ou parcial de dotações no orçamento financeiro do exercício de 2020.
		
O presente projeto faz-se necessário em virtude da inclusão da ação nas peças de planejamento para adequação de despesas e compatibilidades das peças orçamentárias.
A despesa autorizada no presente projeto tem a finalidade de incluir dotação orçamentária para Amortização do valor principal e pagamento de juros sobre o empréstimo realizado pelo município para aquisição dos ônibus escolares autorizado pela Lei Municipal 487/2019 e Contrato Administrativo 83/2019 assinado em 29/10/2019.
Assim, agradecemos o tradicional apoio dos senhores Vereadores na apreciação da presente matéria na integra e por unanimidade.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.



EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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